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DESPACHO – SUPERVISORA

Senhor Secretário,

Trata-se, o processo, de Representação proposta por esta Secex

de Obras e Serviços de Engenharia após denúncia anônima (Protocolo de

Ouvidoria nº 295-0/2011, chamado nº 1194/2010) que apontou a execução

parcial e a má qualidade dos serviços de pavimentação de ruas do bairro Jardim

Renascer, em Cuiabá.

Em cumprimento ao que estabelecem os incisos II e III do parágrafo

2º do artigo 4º da Resolução Normativa nº. 07/2015 – TP, o relatório técnico

emitido pela Equipe de Auditoria está de acordo com as normas técnicas desta

Corte de Contas.

Ante o exposto, ratifica-se o relatório técnico, por seus próprios

fundamentos.

É a informação.

Cuiabá, 17 de março de 2016.

_____________________________________________

Mara de Castilho Varjão Andrade Pinheiro

Auditora Público Externo
Supervisora

Matrícula nº. 2031450

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 89VV3.


		2016-03-17T17:00:36-0400
	MARA DE CASTILHO VARJAO ANDRADE PINHEIRO:83893814191




